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 CCT INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
 

COMUNICADO 
 

EM NEGOCIAÇÕES MUITO DIFÍCEIS 

ACORDO SALARIAL 2009 

Só em sede de Conciliação no Ministério do Trabalho foi possível o SINDEQ e demais 

organizações sindicais da UGT chegar a acordo com as Associações Patronais do sector 

industrial químico com vista à revisão da tabela salarial e das cláusulas de expressão 

pecuniária que vigorarão durante o ano de 2009. 

 

A malfadada crise explica, em parte, as dificuldades por que passam quase todas as 

negociações salariais deste ano, mas não explica tudo. Com efeito, nalguns casos por 

dificuldades reais e noutros por vil aproveitamento da situação, muitos patrões estão 

empenhados em que no corrente ano não hajam aumentos salariais. Quando houve lucros a 

maior parte deles nunca os repartiu com os trabalhadores. Agora que os lucros são menores ou 

que se perspectivam prejuízos, já querem que parte da “factura” seja paga pelos trabalhadores. 

Muito tem de mudar neste país, a começar pela mentalidade dos patrões. 

 

Foi com esta realidade que tivemos que nos defrontar e, em condições muito difíceis, 

conseguimos chegar a valores que, ficando aquém daquilo que seria justo e expectável, 

permitem mesmo assim um crescimento do poder de compra dos trabalhadores do sector 

industrial químico. 

 

Com produção de efeitos a 1 de Janeiro de 2009, são os seguintes os novos valores 

acordados: 

 

Cláusula 45 (Regime especial de deslocações) 

 Pequeno-almoço -  1,70 €  

 Almoço ou jantar -  8,10 €                     

 Ceia               -  4,10 €                     

 

Cláusula 48ª (Abono para Falhas)                    

 -  28,60 € mensais; 

Cláusula 52ª (Subsídio de refeição) 

 - 4,45 € diários; 
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ANEXO III 

RETRIBUIÇÕES MÍNIMAS 
 

 

GRUPOS 

 
TABELA  A TABELA B 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

1 313,50 

1 109,50 

952,50 

863,00 

798,00 

730,00 

687,50 

644,00 

609,00 

579,00 

544,50 

519,00 

1 243,50 

1 040,50 

882,50 

792,00 

730,00 

666,00 

614,50 

576,00 

543,50 

509,00 

475,50 

450,00 

 
 

Lisboa, 17 de Março de 2009 

                                          

POR UM SINDICALISMO DEMOCRATICO! 

INSCREVE-TE NO SINDEQ! 
 

 

Pelo Sindeq  

 


